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DEPARTAMENTO DE COMPRAS a

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04/05/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA
E AUMENTO DE META A DISPENSA ELETRONICA Nº 23/2025, CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 — PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

engenharia.riobonito gmail.com
PREFECTURA MUNICIPAL DE (42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU

MEMORANDO INTERNO 030/2026

De: Departamento de Engenharia q 0
Para: Departamento de Compras Ee éer orSicuaçupr
AIC: Kariane

Assunto: Aditivo de Prazo de Execução, Vigência e Aumento de Meta Física

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para:
Aditivo de Prazo de Execução e Vigência e Aumento de Meta Física ao
Contrato Administrativo n.º 01/2026-PMRBI e Dispensa Eletrônica nº 023/2025-
PMRBI, Processo Administrativo n.º 311/2025, cuja contratada é a empresa RBIM
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, referente a: Execução de serviços
destinados ao restabelecimento das condições estruturais, de segurança,
funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, conforme documentos
anexos.

Rio Bonito do Iguaçu, 30/04/2026.

LU
Aráriido Gomes de Almeida
ue de Engenharia

Recebi em

30 404 ,36
+



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

eme engenharia.riobonito gmail.com
PREFEITURA MUNICIPAL DE (42) 3653-1122

RIO BONITO DO IGUAÇU

ai mama ae
PREFEITURA EUSSICIPAL

/
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2º SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, 1º DE VIGÊNCIA E AUMENTO DE
META FÍSICA

Ao
Departamento de Engenharia

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, vem através deste, solicitar a este
departamento, providencias legais e parecer técnico para Aditivo de Prazo de Execução,
Vigência e Aumento de Meta Física ao Contrato Administrativo nº 01/2026-PMRBI e Dispensa
Eletrônica nº 023/2025-PMRBI, Processo Administrativo n.º 311/2025, cuja contratada é a
empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, referente a: Execução de serviços
destinados ao restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e
operação do prédio do Paço Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços
administrativos essenciais prestados à população.

Justificativa:

1 — Execução e Vigência.

1.1. Justifica-se a solicitação de dilação dos prazos de execução e vigência pelo fato de que
após assinatura do contrato em 09/01/2026, porém, o prédio so foi desocupado da data
04/02/2026, devido a inúmeras atividades relacionadas ao tornado estavam sendo
desenvolvidas no local, fato que ocasionou atraso no cronograma.

1.2. No decorrer dos trabalhos a administração municipal conclui que seria necessário adicionar
metas ao cronograma. Diante disto justifica-se a necessidade de dilação do prazo de
execução para mais 120 (Cento e vinte) dias e de vigência para mais 150 (Cento e
cinquenta) dias, após seu vencimento.

2 — Aumento de Meta Física

O restabelecimento das condições operacionais do prédio do Paço Municipal foi
motivado devido aos estragos sofridos por ocasião do tornado ocorrido no último dia 07/11/2025.
Por se tratar de uma interversão emergencial o levantamento foi feito logo após a catástrofe de
forma visual e estimada.

Na execução dos serviços contratados está secretaria constatou a necessidade em
adicionar serviços não contemplados na planilha inicial para concluir de forma satisfatória e
eficiente o reestabelecimento do prédio.

Sem Mais

P. Deferimento

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de abril de 2026.

ÀLer Cor
Claudinei Xavier

Representante da Secretaria de
Obras e Urbanismo
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2º PARECER TÉCNICO DE ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, 1º DE VIGÊNCIA E
AUMENTO DE META FÍSICA

O Departamento de Engenharia, através do presente, emite parecer técnico sobre
a necessidade de Aditivo de Prazo de Execução e vigência, e Aumento de Meta
Física ao Contrato Administrativo nº 01/2026-PMRBI e Dispensa Eletrônica nº 023/2025-
PMRBI, Processo Administrativo n.º 311/2025, cuja contratada é a empresa RBIM
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, referente a: Execução de serviços destinados
ao restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação
do prédio do Paço Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativos
essenciais prestados à população

Este departamento é favorável a adição de prazo de 120 (Centos e vinte) dias para
execução e 150 (Centos cinquenta) dias para vigência após seu vencimento.

Justificativa:

1 — Execução e Vigência.

1.1 - A assinatura do contrato em 09/01/2026, porém, o prédio so foi desocupado da data
04/02/2026, ocasionando atraso considerável no cronograma;
O aumento da meta física tambem é um fator determinante para justificar a adição
de prazo.

1.2 — Aumento de Meta Física

1.1 - Após analisarmos a planilha orçamentária constante no processo licitatório
constatamos a necessidade de incluir insumos indispensáveis para a conclusão
satisfatória e funcional do prédio como tambem suprimir e/ou substituir itens e serviços,
conforme pode ser observado na planilha elaborada por este departamento.

Vale ressaltar que o levantamento/orçamento foi executado de forma emergencial
pelo mutirão realizado pelo Crea Pr, por ocasião dos estragos ocasionados pelo tornado
de 07/11/2025.

Memória de Cálculo:

Descrição Valor
Insumos e serviços a acrescentar 215.783,00
Insumos e serviços a suprimir 74.860,09
Valor total do Aumento de meta 149.811,24



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná
RIO BONITO DO IGUAÇU engenharia.riobonito gmail.com ————

(42) 3653-1122 IPRSFEITURA BUNIGIZAL

a) Valor do Contrato: Original = R$ 545.000,00
B) Aumento de Meta Física = R$ 149.811,24
C) Percentual aditado = R$ 27,49%

Valor do contrato pós amento de Meta = A+B= 694.811,24

OBS: Os valores foram extraídos da planilha orçamentária em anexo a este processo

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de abril. de 2026.

Enio Augusto S. da Luz
Eng.º Civil - CREA/PR 219227-D



2 FEITURA UNIGIPALPRE 8z'00L

49'9p

OLNOISIANODHOTVA

o9'gzL

HOTVAsa

so'seg

vL'Bos

ANO

Oxsvarnav3OINIWIOINHOS-09VNISISHIANOD“WINOP=3(0939TENIVA)IVAVNVISOSINA BZLEL

SdEZOZILOAv'SOVAWAS'SVIANASVIN9NOI

VINVIIN

VINLNHLSI

3

SVIANA

SIIVASVNGNOD

ONHILNIOSN

“TIVMAHA

VEVd0SSI9

3

SvdvHONIVWILSIS

NOD

aaauva

ovôtuosaaSVRIOSIAIO

89€96

qo

60098PZE]

DEOCL

PE

SH

chesoE]006%

VEOCOLLO

ASU

=EV

NIS

NO

OSV

NI

WIOVEEIA

JAISMONI

'VINNDINHIA

WI

OTOINNOD

“(NL

'ZX

8'0)

TVAVN

VRIQSIAA

VEVA

VIHOd30NIOVINOW

3OLNIWIDINHOS

as'spi'oL

Su

2e0el

su

ve'ezL

Z0

AaH

-

OVÔVINdV

3

OLNINIDINHOA

-

09V

WISalti3d

NOD

'NWOY=3

(OGIA

NOD

TINIVA)

TVAVN

VRIQSINA

—

590%

5

62005

su

—B6BcE

OvôvINIdy

3OLNINIDINHOS

-0dWa

SISHIAOD

iNWOY=3(0939TANIA)

TVAVNVRIOSINA

OLNOISIANODHOTVA

ovômasaa

BZleL
[a(ojo

CELIS

PELE

TjoL

cezeg'e

su

ve

sa

veossaoo'siz

VEIaaVNWI

TVElaS

 dNOD

zr'ger

sapecz

su

oo'8

COULD

AV

cog6

“OVôVIVISNI

3

OLNINIOINHOS

-

VIVIAWAS

3

ILHOANS

WAS

'AOSTIVOL

(OINAQH

L)

SIIAWISHOLANHEILNI

vr'ys6T

susoz

sa00'bp

VZOZI60

dv

gz109

“OVÔVIVISNI

3

OLNIWIDINHOS

-MSZ

3]031

NOD

"HOJIHEOS

30

'VAVECVNO

NOJVIA

OdlL

VISYNINNT

9ouzz'y

su

eezioz

SHsrispz

SH

OUT

SEU

AV

oregoL

“SORIQSSIIV

3AISNTONI

'NIA

OL

VENSSISI

NO

OLZXOZL

'OQVEIINILOHCIANI

“VONNYACIH

VIOW

NODHRISV3AVIHOd

660zEz

suOs'09VL

SH

ZVELL

SH

007

SZOZIOL

AV

"OYÔVIVISNI

3

OLNINIDINHOS

-

UNIOQOVÍNIIXI

WOOD

VENAVHIIA

'FLNILVA

30OyÓVIVISNI3NI9VINOW

'SVÍIIVESOA

:SOSNTIONI

89001

SNaLI'NOE

3VENSSIASI'NIOLZXOZ

"OITIW

OVEAVA

'(VITIN

NO

3A3M)

VIO-INIS

'VOVSIS

VEIZAVW3QVLHOS30

LX

ce'toe'sy

su

ee'pzzi

su9606rL$HOOL€

Z0Z/0174V“OVÓVIVISNI

3

OLNINIDINHO

-

ONA

OAOVÔNIIXI

WODVENAVHIIA'3INALVE

3QOyÓVIVISNI

3

NI9VINOW

'SVÍIAVEISOA

:SOSNTIONI689001

SN3LI

NOISE

IAVANSSISI"NIOLZXOS

“OITIN

OVEGVA

(VIGIN

NO

3AIT)

VIOAWAS

VOVSIHI

VEISAVIA

2O

VISOd

30LD

40'906'Z

su

cg'9

su

zes

su

O01SVL

Sd

SZoZOLAv

qig66

“IVNNVIAOyôVAOOSI

3

OHLNIN

3LNIOHILIAOQNVZIILN

OLINVHO

[3HOWEYH

/OLVNVISIHOA

/ODINVEIO

OSId30VZIdNN

ge'epe't

su

zr'oz

suLrze

SH000z

202/60"

4V"OLNSINVLISAONdVIUWAS

TVONVIA

VINHOSJA

"ODNVEIO

OLNINILSIAIA

A

OVÓNOWaIceze

89'909'L

sa

ve'igy

suge'es

sa

vice

adEZOLITO

AV“ZWOLIND

BOA

VaNY

(qo

aaS3LNIISWV

N3

VAVINAYNO

SPXSy

SIQSNIWIA

3AVOVLTIVINSIOdlLSVIVIdNODOSIdVV

ODNNYEIO

OLNIWILSIAIA

sruvrsu

vs

$aoo'oL

 EZOUCO

AV

'INOSPXGb

SIQSNIWIO

IA

VOVITVINSI

OdllSVIVId

NOVENLTV3HOZ20

ODINVHIO

Jdvaou

-

6rosa

LeoLyTsuee'ssz

$aeSLLESEOTILV

AV

"313N9VE

WOD

OQVXIA

"DANO

OININNTV

3

VIIAVNDSA

NA

"NU

+

=

3

"HONOONI

OS

ONGIA

JA

OyÔVIVISNI

Z9LZOL

eceoiz

su

Oss

su

eser

E

VOMIHIVVAVZINNIXIL

VINIL

NOO

VENINIA

20

TVONVIN

OyôVINAV

Lives

es'90s'8L

saser

ú

vdWI

OydVINAV

'XILYT

VSSVW

NODOLNINVSSVHI

 S6r88

OLNOISIGWOD

HOTVA

Sdperaa“SOvAWasPenas:OvôRIsIa

PHUNVIANIOQVIdNIINOSHVINOISIA

NAS

'SiVLOL

SIOVALNVND

NV

dIDININIA

Odd0Q

OLNWIIDINIGVISIIA

esco
qo



ms
="rmURA KUNICIPALa f

SPA ICUAÇUPR

af

SZ02/400

:'220

EL-GTL'OYS'O8O

:SdD

Q/LTL6TT

Ud

/

VIVO

-

AD

Adu

2M

va

vutanois

01sNDNY

O!

pZ'LLg'p69saOALHCV+TVNIDRIOOLVELNOD%BP'LTOWIISINIV

WZ'LLg6PL

su

BVALIOY

V

HOTVA

00'000'spS

sa

TVNIDIRIOOLVELNOIOGHOTVA

JENYPEJOJ2A

;HZOZ/0VTLOASH= HVTINISNOOSvWI

wav

visosina

Valve

VIHOd

30

WISVINON

3

OLNSWIDINHOS

Z0Z/01"AVOVôVIVISNI

a

OLNSINIDINHOS

-

ON

OQ

OVÍNIIXI

NO

VINAVHOIA

“ILNILVE

3GOVÔVIVISNI

3W39VNOW

'SVÍIAVESOG

:SOSMINI

j

SNILI

NOS'E

3Q

VENSSIASI

'NIOLZXOS'OITIN

OYECVA

'(VITIW

NO

3A37)VIO-IWAS'VAVSRIAVEISAVIN

TA

VIHOAIOLDA

OLNOISIANOIJOTVAHONVA

ovôniasaa-. 009

SvLHOd

esses

sa

assvroL

syseoeL

—

Z0

ABH

=

OVÔVINAV

3OLNIWIOINHOA

-09V

Wa

SAIA

NOD'NINOP=3

"(ONCIA

NOD

TINIVA)

TVAVN

VISOSIAA

 990p



RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

CNP) 59.628.648/0001-50 * Rio Bonito do Iguaçu - PR
(42) 9 9854-4408 * Qrbim.eng

eme
PREFEITURA (UNICIDAL

Papaos

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Departamento de Engenharia e Fiscal Técnico: Eng. Civil Sr. Enio Augusto Siqueira da Luz

REF.: Solicitação de Aditivo de Acréscimo e Supressão de Quantitativos - CONTRATO Nº 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2025 / DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2025

Prezados Senhores,

A empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

59.628.648/0001-50, responsável pela execução dos serviços destinados ao restabelecimento das

condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, vem,

respeitosamente, requerer a avaliação e aprovação de Termo Aditivo de Acréscimo e Supressão de

Quantitativos, com base nas justificativas técnicas e financeiras expostas a seguir.

1. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Durante a execução da obra e após a análise do novo projeto de layout proposto pela equipe

técnica da Prefeitura Municipal, constatou-se a necessidade de promover alterações de quantidades e

correções na planilha orçamentária original para que esta reflita fielmente o projeto arquitetônico

atualizado.

Para garantir a perfeita adequação ao novo layout fornecido e promover a melhoria da obra,

realizamos medições detalhadas tanto no projeto quanto in loco. Estas medições evidenciaram a

necessidade técnica de substituir e melhorar o sistema de vedações: optou-se pela substituição das

antigas divisórias navais previstas inicialmente por paredes em sistema de chapas de gesso acartonado

(drywall) com faces duplas, visando uma significativa melhoria qualitativa do ambiente, além da

instalação de novos kits de portas de madeira e vidro temperado adequados à nova modulação.

Consequentemente, para o correto acabamento e integração destas novas vedações,

incluíram-se serviços de emassamento, pintura texturizada, revestimento cerâmico, rodapés e a devida

limpeza pós-obra. Tais alterações, propostas pela equipe técnica, são imprescindíveis para melhorar o

espaço e atender plenamente às necessidades de segurança, conforto acústico e funcionalidade do

Paço Municipal.

RBIM Engenharia e Construtora Ltda Páginal/3



RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNP) 59.628.648/0001-50 * Rio Bonito do Iguaçu - PR

(42) 9 9854-4408 * (Qrbim.eng

A

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o valor global inicial do contrato de R$ 545.000,00, o valor líquido do acréscimo
proposto (R$ 149.811,24 ) representa aproximadamente 27,49% do valor inicial. Ressalta-se que tal

alteração enquadra-se no limite legal permitido pela Lei 14.133/2021, especialmente tratando-se de
reforma de edifício público, onde o limite para alterações qualitativas e quantitativas visa a
preservação do interesse público e a funcionalidade do objeto.

3. DO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS E QUANTITATIVOS

A adequação financeira baseia-se no equilíbrio entre a supressão de itens não executados e o

acréscimo de novos serviços necessários, respeitando os descontos originais da proposta.

Resumo Financeiro do Aditivo

Descrição Valor (R$)

Total de Acréscimos (Itens Novos/Complementares) R$ 215.783,40

Total de Supressões (Itens da Planilha Original) (R$ 74.860,09)

VALOR LÍQUIDO A ADITIVAR
R$ 149.811,24

Detalhamento de Acréscimos (Principais Itens)

e Drywall (Cód. 96368): R$ 102.393,62

e Kits de Portas de Madeira (Cód. 100689/100681): R$ 47.622,92

e Pintura e Emassamento (Cód. 88495/88417): R$ 40.154,81

e Outros (Vidros, Revestimentos, Limpeza): R$ 22.471,19

Detalhamento de Supressões

e Divisórias Navais (Cód. 13128/4065): R$ 50.139,79

e Portas para Divisória Naval (Cód. 9683): R$ 24.720,30

RBIM Engenharia e Construtora Ltda Página2/3



RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNP) 59.628.648/0001-50 * Rio Bonito do Iguaçu — PR

(42) 9 9854-4408 * Qrbim.eng

4. DO PEDIDO

Diante do exposto, solicitamos a análise e o parecer favorável da Fiscalização Técnica, bem

como o posterior encaminhamento à Gestão do Contrato e ao setor de consultoria jurídica, visando a

formalização do competente Termo Aditivo.

Ficamos à disposição para apresentar memórias de cálculo detalhadas e quaisquer outros

esclarecimentos.

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de abril de 2026.

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNP) 59.628.648/0001-50

Yan Vinicius Dias Dulnik
Engenheiro Civil Responsável Técnico

CREA-PR: 197.767/D-PR (42) 99854-4408

R8IM Engenharia e Construtora Ltda Página3/3



RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNP) 59.628.648/0001-50 * Rio Bonito do Iguaçu —- PR

(42) 9 9854-4408 * (Qrbim.eng

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Departamento de Engenharia e Fiscal Técnico: Eng. Civil Sr. Enio Augusto Siqueira da Luz

REF.: Solicitação de Aditivo de Acréscimo e Supressão de Quantitativos - CONTRATO Nº 01/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2025 / DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2025

Prezados Senhores,

A empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

59.628.648/0001-50, responsável pela execução dos serviços destinados ao restabelecimento das

condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, vem,

respeitosamente, requerer a avaliação e aprovação de Termo Aditivo de Acréscimo e Supressão de

Quantitativos, com base nas justificativas técnicas e financeiras expostas a seguir.

1. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA

Durante a execução da obra e após a análise do novo projeto de layout proposto pela equipe

técnica da Prefeitura Municipal, constatou-se a necessidade de promover alterações de quantidades e

correções na planilha orçamentária original para que esta reflita fielmente o projeto arquitetônico

atualizado.

Para garantir a perfeita adequação ao novo layout fornecido e promover a melhoria da obra,

realizamos medições detalhadas tanto no projeto quanto in loco. Estas medições evidenciaram a

necessidade técnica de substituir e melhorar o sistema de vedações: optou-se pela substituição das

antigas divisórias navais previstas inicialmente por paredes em sistema de chapas de gesso acartonado

(drywall) com faces duplas, visando uma significativa melhoria qualitativa do ambiente, além da

instalação de novos kits de portas de madeira e vidro temperado adequados à nova modulação.

Consequentemente, para o correto acabamento e integração destas novas vedações,

incluíram-se serviços de emassamento, pintura texturizada, revestimento cerâmico, rodapés e a devida

limpeza pós-obra. Tais alterações, propostas pela equipe técnica, são imprescindíveis para melhorar o

espaço e atender plenamente às necessidades de segurança, conforto acústico e funcionalidade do

Paço Municipal.
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2. DO FUNDAMENTO LEGAL E CONTRATUAL

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNP) 59.628.648/0001-50 * Rio Bonito do Iguaçu - PR

(42) 9 9854-4408 * (Qrbim.eng

(aem
PREFEITURA EUNIGIPAL

O presente pedido encontra amparo na Cláusula Décima Sétima do Contrato nº 01/2026 e nos

arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

Considerando o valor global inicial do contrato de R$ 545.000,00, o valor líquido do acréscimo
proposto (R$ 149.811,24 ) representa aproximadamente 27,49% do valor inicial. Ressalta-se que tal
alteração enquadra-se no limite legal permitido pela Lei 14.133/2021, especialmente tratando-se de
reforma de edifício público, onde o limite para alterações qualitativas e quantitativas visa a
preservação do interesse público e a funcionalidade do objeto.

3. DO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS E QUANTITATIVOS
A adequação financeira baseia-se no equilíbrio entre a supressão de itens não executados e o

acréscimo de novos serviços necessários, respeitando os descontos originais da proposta.

Resumo Financeiro do Aditivo

Descrição Valor (R$)

Total de Acréscimos (Itens Novos/Complementares) R$ 215.783,40

Total de Supressões (Itens da Planilha Original) (R$ 74.860,09)

VALOR LÍQUIDO A ADITIVAR
R$ 149.811,24

Detalhamento de Acréscimos (Principais Itens)

e Drywall (Cód. 96368): R$ 102.393,62

e Kits de Portas de Madeira (Cód. 100689/100681): R$ 47.622,92

e Pintura e Emassamento (Cód. 88495/88417): R$ 40.154,81

* Outros (Vidros, Revestimentos, Limpeza): R$ 22.471,19

Detalhamento de Supressões

e Divisórias Navais (Cód. 13128/4065): R$ 50.139,79

e Portas para Divisória Naval (Cód. 9683): R$ 24.720,30
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4. DO PEDIDO

Diante do exposto, solicitamos a análise e o parecer favorável da Fiscalização Técnica, bem

HEcanU.

como o posterior encaminhamento à Gestão do Contrato e ao setor de consultoria jurídica, visando a
formalização do competente Termo Aditivo.

Ficamos à disposição para apresentar memórias de cálculo detalhadas e quaisquer outros
esclarecimentos.

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de abril de 2026.

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNP) 59.628.648/0001-50

Yan Vinicius Dias Dulnik
Engenheiro Civil Responsável Técnico

CREA-PR: 197.767/D-PR (42) 99854-4408
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA FUNICIDAL
CONTRATO Nº 01/2026 |
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2025

tm ser DP Mesaru PR
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na
Rua Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN VINICIUS DULNIK, inscrito no
CPF/MF sob nº. 086.539.269-25tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 311/2025
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº
23/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a execução de serviços destinados ao restabelecimento das
condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal,
visando garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais prestados à
população, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital de Dispensa Eletrônica nº 23/2025;

Il - o termo de referência do edital;

HI - contrato nº 01/2026;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

8 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o
“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.

$ 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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$ 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma vez, por igual

período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato

via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

8 5º O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da

sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lein. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 545.000,00] 545.000,00
Contratação emergencial, por dispensa de
licitação, de empresa especializada em
engenharia para executar serviços
destinados ao restabelecimento das
condições estruturais, de segurança,
'uncionalidade e operação do prédio do
Paço Municipal, visando garantir a
continuidade dos serviços administrativos
essenciais prestados à população.

TOTAL 545.000,00)

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

& 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

8 2º O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com
base no SINAPI] e DER.
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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$ 3º Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

8 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

$ 5º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8 6º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8 7º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

$ 8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

$ 9º O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

15.451.0005.1088 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.1088 1606 1065 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.1088 1607 1607 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico/Financeiro, o

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.

8 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no Cronograma
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.

8 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133). -

84º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

8 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

8 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

8 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

$ 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a

ser apontadas no Recebimento Provisório.

8 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 cfc art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

$ 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

$ 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

$ 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;

Il - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

Ill - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

Vi - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a respónsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

S$ 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

Il - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

III - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão-realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município de

Rio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução

contratual.

VII - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIII - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item
VII.

IX - O contido no item VIl e VIII será objeto de investigação através do competente processo
administrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para
a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10
(dez) dias.

Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Obras e Urbanismo.

8 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM =Ix Nx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) = (6/100) | = 0,00016438
365; . TX = Percentual da taxa anual = 6%.

$ 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação da
parcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

8 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

$ 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

$ 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s)/serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo
com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo de execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura da
ordem de serviço, para a conclusão dos seriços contratados, podendo ser aditados mediante
justificativa plausível. É

$ 2º A empresa contratada deverá executar todos os serviços necessários ao restabelecimento
seguro e funcional do Paço Municipal, incluindo, mas não se limitando a:
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Avaliação técnica preliminar das patologias e riscos existentes:

Il. ' Escoramento emergencial de áreas de risco;

Il. Recuperação de elementos estruturais danificados;

Wll. - Reparo ou substituição de cobertura, calhas e rufos;

IV. Recuperação de alvenarias, forros, pisos e revestimentos;

V. —Recomposição de esquadrias danificadas;

VI. Recuperação de instalações elétricas comprometidas;

Vil. Recuperação de instalações hidrossanitárias;

VIII. - Impermeabilizações necessárias;

IX. — Adequação de drenagens de emergência;

X. Demolições controladas, quando necessárias para segurança;

XI. Serviços de proteção e prevenção contra novos danos climáticos.

Materiais e Equipamentos

1. A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão
de obra, conforme normas técnicas aplicáveis.

Normas Aplicáveis

Il. Normas ABNT (NBRs) atualizadas;

Il. - Código de Obras Municipal;

ll. | Normas de segurança NR-18 e NR-35;

Iv. Normas técnicas de instalações elétricas (NBR 5410).

$ 3º Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada na documentação /
projetos.

8 4º A entrega deverá ser realizada conforme a solicitação, devendo ser entregue na sua totalidade e
quantidade, sob pena de refazer o serviço.

8 5º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital;

ll - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

V- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

Mill - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

XVII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
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XVIII - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXII - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua

competência.

XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, cóm uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

III - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V- Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a gestão do contrato;
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VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;

VIII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

X - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração; ç

XII - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133/21;

XIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a
substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

XVIII - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em
desacordo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

XIX - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;

XX - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
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XXI - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do

Município de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por

seus empregados.

XXII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;

XXIII - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer material

que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;

XXIV - Comunicar por escrito ao Município de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de caráter

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

XXV - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade do(s)

material(is) solicitado(s).

XXVI - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de materiais e

serviços utilizados.

XXVII - A placa de obra deverá conter as logomarcas das partes, conforme modelo fornecido pela

Secretaria de Obras e Urbanismo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

8 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

8 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XII)

A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

$ 1º Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

8 2º A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal;
b) Acompanhar a execução do contrato principal;
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil;
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Il - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Il - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

$ 3º Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato.
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8 4º Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

8 5º Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

8 6º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

8 7º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

|l - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

WIl - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pelo contratado, quando couber.

& 8º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

|- A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

|| - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo

Ministério competente.

Ill - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

V- Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados

da data em que for notificada.

8 9º O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

|- O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.

137, 8 4º, da Lein.º 14.133, de 2021).

Il - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que

justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos-prescricionais aplicados ao contrato

de seguro.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2025 Página 14 de 23



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

HI - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato. É

IV- O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, Vil e XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

$ 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

$ 3º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) Engenheiro Civil
o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUERIRA DA LUZ, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

|- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

l - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117

Hl - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

vil - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

8 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8 6º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Obras e
Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização

|- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração. -

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

Il - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

V - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

ocaso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado

a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou
culpa:

& 1º Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive a declaração
unificada;

$ 2º Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

| - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
HI - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
VII - fraudar a licitação

$ 3º Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

VIII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento;
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8 4º Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

| - advertência;
Il - multa;
HI - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

S 5º Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

& 6º A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

1 - Aplicação de advertência acrescida de multa:
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Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave

Multa de 1% do valor do contrato + advertência

inexecução parcial de obrigação contratual
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave

Multa de 3% do valor do contrato + advertência

Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada
sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contra!tar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que
cause grave dano à Administração.

Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Inexecução total do contrato. Multa de 30% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Deixar de entregar documentação exigida para o
certame

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não manter proposta, salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta

Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
de licitar

Il - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Multa de 20% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação

Multa de 25% do valor do contrato + declaração
de inidoneidade

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
Federal nº 12.846/2013

Multa de 30% do valor do contrato + declaração

8 7º As sanções de advertência, impedimento de li

de inidoneidade

citar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

$ 8º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8 9º A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
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infrações administrativas relacionadas no $ 6º (Il), quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

8 10º Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, XI e XII, bem como
pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156
85º, da Lei nº 14.133/2021.

& 11º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

$ 12º A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

$ 13º Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

$ 14º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

$ 15º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

$ 16º A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

$ 17º Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

$ 18º Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar
com a Administração Pública do Estado do Paraná.

8 19º As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

8 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

8 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva. Ê

8 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Il - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
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necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Il)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 2º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
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CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

8 4º -. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

8 5º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município

Jornal Correio do Povo do Paraná http://www .jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficial

da Prefeitura, https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/trans arencia/licitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
FORO (art. 92,819)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 09 de janeiro de 2026.
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CANTDATANTE

Documento assinado digitalmente
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YAN VINICIUS DULNIK
CONTRATADA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
01/2026-PMRBI, REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 23/2025-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA.

OBJETO: Execução de serviços destinados ao restabelecimento das condições
estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço
Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativos
essenciais prestados à população.

Aos dias 31 (trinta e um) do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu
mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na Rua Heitor
Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN VINICIUS
DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-25, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o
prazo de execução do objeto do contrato por mais 30 (trinta) dias, de 08 de abril
de 2026 até 07 de maio de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas permanecem inalteradas

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de fc diSEZAR AUGUSTO aa eusros
BOVINO:3334817 80vIN0:33348170915
0915 Dados: 20260331

15:55:59-0300'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Contratada
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Ras
"o 2 FEITURA EUNECIPALExtrato de Termo Aditivo para Publicação |

Contrato Administrativo nº. 15/2026-PMRBI 000293
Dispensa Eletrônica nº. 4/2026-PMRBI NA. d ;Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Execução  imose: aheleuaç-Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001 -99; neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em plenoexercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portadorde cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica dedireito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na RuaHeitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000,doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YANVINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-25Objeto: Execução de serviços destinados ao restabelecimento das condiçõesestruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do PaçoMunicipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativosessenciais prestados à população.

DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto docontrato por mais 30 (trinta) dias, de 08 de abril de 2026 até 07 de maio de 2026.Data de Assinatura: 31/03/2026.
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| 000294|MINISTÉRIO DA FAZENDA | a LJ aiSecretaria da Receita Federal do Brasil a R FAGERAProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 59.628.648/0001-50 Ê

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:
1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina suadesconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidãonegativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paratodos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dosujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosendereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.Emitida às 16:30:22 do dia 11/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2026.
Código de controle da certidão: 7D31.E484.8347.F6BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa | 1 sa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual "mo ng: Srmicençt

Nº 39275755-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 59.628.648/0001-50
Nome: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (30/03/2026 09:06:55 )
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU |. "02236

é ESTADO DO PARANÁ e
Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 373/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva - Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

; CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 29/06/2026 5ZXJMZ20E3J24XC3BUZ

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA

INSCRIÇÃO CNPJICPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

3557 59.628.648/0001-50 91130080-05 605
ENDEREÇO: HEITOR SAFRAIDER, 0 - centro - RBIM ENGENHARIA Rio Bonito do Iguaçu -
PR CEP: 85340000

ATIVIDADES : Construção de edifícios, Aparelhamento de pedras para construção, exceto
associado à extração, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica,
Montagem de estruturas metálicas, Construção de instalações esportivas e recreativas,
Demolição de edifícios e outras estruturas, Preparação de canteiro e limpeza de terreno, Obras
de terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de
gás, Instalação e manutenção de .sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, Instalações de sistema de prevenção contra incêndio, Instalação de painéis

Página 1 de 2
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publicitários, Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente,

Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, Obras de fundações,

Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, Serviços

especializados para construção não especificados anteriormente, Serviços de engenharia,

Serviços de cartografia, topografia e geodésia, Atividades de estudos geológicos, Testes e

análises técnicas, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda, Fabricação de outros artefatos e produtos de côncreto, cimento, fibrocimento,

gesso e materiais semelhantes, Fabricação de estruturas metálicas, Fabricação de esquadrias

de metal, Fabricação de abrasivos, Comércio varejista de materiais de construção em geral

Observações:

o RS FEMURA (GUNICAPAL
Rio Bonito do Iguaçu, 30 de Abril de 2026

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

Página 2 de 2



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  59.628.648/0001-50
Razão ASocial: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
Endereço: RUA VEREADOR HEITOR SAFRAIDER 830 SALA 01 / CENTRO / RIO

BONITO DO IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/04/2026 a 25/05/2026

Certificação Número: 2026042602436398019824

Informação obtida em 30/04/2026 09:45:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 59.628.648/0001-50
Certidão nº: 44978489/2026
Expedição: 30/04/2026, às 09:44:36
Validade: 27/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicasinadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõesestabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, aemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentesde execução de acordos firmados perante o Ministério Público doTrabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNP): 95.587.770/0001-99 PREFEITURA KUNICIPAL

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO |
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br

CIACU-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 30/04/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO ADITIVO PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGENCIA E
AUMENTO DE META A DISPENSA ELETRONICA Nº 23/2025 — PMRBI, CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 - PMRBI.
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo de execução, vigência e aumento de meta, na
solicitação feita em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão
orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
A ppuead CNPJ 95.587.770/0001-99
MM Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 ————

Citasid Rio Bonito do Iguaçu - PR E RE RERENRA EUREITA.
|. 000301

SECRETARIA DE FINANÇAS | RAM)
Rio nt; r hacuPR

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO
(VIGÊNCIA), EXECUÇÃO E AUMENTO DA META FISICA — DISPENSA ELETRONICA
23/2025.

Restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do Prédio do
Paço Municipal (Prefeitura)

RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1431-1605-05-001-15.451.0005-1103-3.3.90.39.00.00
1434-000-05-001-15.451.0005-1103-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente,

Ruvate occa DVoer

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
“ CNPJ: 95.587.770/0001-99 PREFENURA EUSICIA

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO 000302
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br An

!mo ne! nr icrarta
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 30 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Dispensa Eletrônica nº 23/2025 - Contrato
administrativo nº 01/2026-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo prazo de execução, vigência e aumento de meta,
solicitado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e a empresa RBIM
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA — CNPJ Nº 59.628.648/0001-50, envio o
mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos
princípios que norteiam o referido processo.

Execução: para mais 120 (cento e vinte) dias;

Vigencia: para mais 150 (cento e cinquenta) dias;

Aumento de meta:

a) Valor do contrato original: R$ 545.000,00
b) Aumento de meta física:.R$ 149.811,24
c) Percentual aditado: R$ 27,49%
d) Valor do contrato pós aumento de meta: A+B= R$ 694.811,24.

Re
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Iquaça
$ LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

:
$
é&*

% :
3% Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 | ns
$ CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná | 000303
$ COESO NA !mol IN aAcUAçUPR3 fa

% PARECER TÉCNICO-OPINATIVO
ss

$ DISPENSA ELETRÔNICA. ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA E
$ EXECUÇÃO - SUPRESSÃO DE VALORES DO CONTRATO.$ OBSERVÂNCIA DE LEI FEDERAL Nº 14.133/21 REQUISITOS LEGAIS
3 CUMPRIDOS ARTIGOS 124, | “A' E 125 DA LEI DE LICITAÇÕES.

% ASSUNTO: PARECER SOBRE ADITIVO CONTRATUAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOZO
% DE VIGENCIA E DE EXECUÇÃO E ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR

$ RELATÓRIO

8 Trata-se de solicitação de parecer jurídico pela Comissão Permanente de Licitação acerca
% da minuta de aditivo do contrato administrativo nº 01/2026-PMRBI, pactuado com a empresa
$ RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 59.628.648/0001-50,
$ resultante do procedimento licitatório em modalidade Dispensa Eletrônica 23/2025-PMRBI, cujo “
$ objeto versa sobre a execução de serviços destinados ao reestabelecimento das condições *
8 estruturais, de segurança, funcionalidade, operação do prédio do Paço Municipal, visando 4
$ garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais prestados a população, com valor
% global inicial de R$ 540.000,00, e com pedido de supressão será alterado para g
3 R$.694.811,24.688,80, após a supressão de alguns insumos e o acréscimo de outros insumos, :;
% justificados para a adequada execução do objeto, remetido para analise desse Procurador, *:
% Municipal com fins de supressão de valor, aditivo de prorrogação de vigência e de execução do *
E contrato em questão.
bd

$ Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:
&
Pq
&

S
$$
%%
8 MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Município de Rio Bonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

GER REHO 009 = No Posso do Igoaç - arrá CREFETURA GURIA

| 000304
a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Obras e Urbanismo; AA a PE
b) Indicação de Dotação Orçamentária; E
c) Pareceres Técnicos;
d) Certidões de regularidade fiscal;
e) Contrato administrativo, aditivos.

é Ébreveo relatório.

$ É o relatório.

$ DA ANÁLISE JURÍDICA

$ Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com
$ o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de
$ acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da
3 autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.
Ç

8 Pelas informações trazidas pela Administração, o aditivo do instrumento contratual teria
por fundamentação a prorrogação dos prazos de vigência e de execução e a supressão de
valores inicialmente pactuados.

A) Quanto ao Aditivo de Prazo da Vigência e da Execução:

) Inicialmente devemos considerar que prazo de execução e de vigência do contrato 01/2026,
“findarão ambas em data de 07 de maio de 2026, portanto a prorrogação da vigência e da execução do
“contrato encontra-se dentro do prazo legal, portanto possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros

g

dr us para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

$ Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritás.

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
87.770/0001-99
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é Procuradoria Geral do Município de Fo Bonito do Iquaça ,
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

% Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 :
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná | 000306

Il ASS esraneR

necessárias para a melhor execução do projeto suprimento e acrescentando alguns insumos, na
forma apresentada e justificada pelo fiscal/engenheiro do contrato, gerando um aumento no valor
de R$ 149.811,24, portanto inferior ao limite máximo legal de R$ 74.905,62 (50%), sendo assim,
o referido aumento atende a legislação, tendo como fundamentos nos artigos 124, | 'a' e 125 da
Lei nº 14.133/2021.

Nesse sentido, A Lei Federal nº 14.133/2021 preconiza ser possível alteração de termos
do contrato, unilateralmente, para suprimir valores originalmente pactuados, conforme observado
no caso em tela, in verbis:

“Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas %
justificativas, nos seguintes casos: $

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica a seus objetivos;

$ b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou y
% diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; $

% Il - por acordo entre as partes: %

3 a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; $

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos

3 termos contratuais originários; 5

$ Cc) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias $
8 supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em
% Sorelação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em
E maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impfevisíveis /ou <:
» previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
% pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco/ estab

contrato.

RRARARARAS EE
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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SESFENUNA KUNICIPAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR 0309
CNPJ: 95.587.770/0001-99 ka

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO Lás cida
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraOriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E AUMENTO DE
META A DISPENSA ELETRONICA Nº 23/2025, CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 - PMRBI, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO E
A EMPRESA RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, INSCRITA NO
CNPJ Nº 59.628.648/0001-50. CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DESTINADOS AO RESTABELECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS,
DE SEGURANÇA, FUNCIONALIDADE E OPERAÇÃO DO PRÉDIO DO PAÇO
MUNICIPAL, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS ESSENCIAIS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo, cumpridas as disposições legais e de acordo com a Orientação Jurídica
da Administração Municipal.

Execução: para mais 120 (cento e vinte) dias;

Vigência: para mais 150 (cento e cinquenta) dias;

Aumento de meta:

a) Valor do contrato original: R$ 545.000,00

b) Aumento de meta física: R$ 149.811,24

c) Percentual aditado: R$ 27,49%

d) Valor do contrato pós aumento de meta: A+B= R$ 694.811,24.

Rio Bonito do Iguaçu, 04 de maio de 2026.
Assinado digitalmente por SEZAR AUGUSTO

SEZAR AUGUSTOESESTE!OU=Secretaria da Receita
B, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM

BOVINO:3334817 SEfitisiaaaa ste
0915 | Data: 202505.04 13:44:330900'

Foxit PDF Reader Versão: 2025.20

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA RUNICIPAR

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 00310
CNPJ 95 587 770/0001-99 Rede cscra

Rua 7 de Setembro, 720 - Cento | - Telefax (0"42) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu ê Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
01/2026-PMRBI, REFERENTE A DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 23/2025-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA.

OBJETO: Execução de serviços destinados ao restabelecimento das condições
estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço
Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativos
essenciais prestados à população.

Aos dias 07 (sete) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu
mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa
RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na Rua Heitor
Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN VINICIUS
DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-25, resolvem aditar ao
contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada o
prazo de vigência do objeto do contrato por mais 150 (trinta) dias, de 08 de maio
de 2026 até 04 de outubro de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o
prazo de execução do objeto do contrato por mais 120 (trinta) dias, de 08 de maio
de 2026 até 04 de setembro de 2026

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas permanecem inalteradas

E, para validad que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 vias de igual teor e forma.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EO . EST EI AC RnscaAA DEExtrato de Termo Aditivo para Publicação PERFEITURA EUNIGIPAL
Contrato Administrativo nº. 1/2026-PMRBI |+20 19

Dispensa Eletrônica nº. 23/2025-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execuçãgo- Eur ICIacUPR

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na Rua
Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN
VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-25
Objeto: Execução de serviços destinados ao restabelecimento das condições
estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço
Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativos
essenciais prestados à população.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogada o prazo de vigência do objeto do
contrato por mais 150 (trinta) dias, de 08 de maio de 2026 até 04 de outubro de
2026.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto do
contrato por mais 120 (trinta) dias, de 08 de maio de 2026 até 04 de setembro de
2026
Data de Assinatura:07/05/2026.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax ESPN UUSEI SIA
85340-000 o Rio Bonito do Iguaçu É | Faipd3 13
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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO “CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 1/2026-PMRBI, REFERENTE À DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 23/2025-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
RIO BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA RBIM ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA.

Aos dias 11 (onze) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO
BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.
333.481.709-15 e a Empresa RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50,
com sede na Rua Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR,
CEP 85340-000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado
pelo Sr.(a) YAN VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-
25, resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o
aumento de meta física do Contrato Administrativo nº 09/2026-PMRBI, oriundo da Dispensa
Eletrônica nº 01/2026-PMRBI, conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento de
Engenharia em 30 de abril de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o
aumento de meta física do contrato, em razão da necessidade de inclusão de insumos e serviços
indispensáveis à conclusão satisfatória e funcional da obra, bem como supressão e substituição de
itens inicialmente previstos.

Conforme parecer técnico do Departamento de Engenharia, foram identificadas adequações
necessárias após análise da planilha orçamentária constante no processo licitatório, considerando
que o levantamento inicial foi realizado em caráter emergencial pelo mutirão promovido pelo
CREA/PR, em decorrência dos danos ocasionados pelo tornado ocorrido em 07/11/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

Inclusão e supressão de insumos | UN 74.860,09 215.783,00 149.811,24
e serviços conforme planilha
técnica (memória de calculo) do
Departamento de Engenharia.

TOTAL| 149.811,24



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro maredolafoo (ori) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu [00 À) 31 [A Paraná

Fica acrescido ao contrato o valor de R$ 149.811,24 (cento e qu enta e hove mil, oitocentos e
onze reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao percentual de 27,49% sobre o valor inicial
contratado, passando o valor total do contrato de R$ 545.000,00 (quinhentos e quarenta e cinco
mil reais) para R$ 694.811,24 (seiscentos e noventa e quatro mil, oitocentos e onze reais e vinte e
quatro centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO: O aditivo tem como base e fundamento
o inciso 1 do art. 124 e art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: As demais cláusulas permanecem
inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assado de forma cigtal
BOVINO:3334817 B0VN033348170915

15:17:18 -0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

IM ENGE IA E CONSTRUTORA LTDA.
ONTRATADA

Testemunhas:

I- de



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação CqRPEnUDA FUNICIPAL
Contrato nº. 1/2026-PMRBI o 000315

Dispensa Eletrônica nº. 23/2025-PMRBI DAVA
Terceiro Termo Aditivo - Acréscimo de Quantitativa:-c Nw-w-suer

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: RBIM ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 59.628.648/0001-50, com sede na Rua
Heitor Safraider, Centro, nº.330 — Rio Bonito do Iguaçu/PR, CEP 85340-000,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YAN
VINICIUS DULNIK, inscrito no CPF/MF sob nº. 086.539.269-25.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de meta física
do contrato, em razão da necessidade de inclusão de insumos e serviços
indispensáveis à conclusão satisfatória e funcional da obra, bem como supressão
e substituição de itens inicialmente previstos, conforme parecer técnico do
Departamento de Engenharia.
O VALOR: Em virtude da alteração contratual, fica acrescido ao contrato o valor
de R$ 149.811,24 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e onze reais e vinte e
quatro centavos), correspondente ao percentual de 27,49% sobre o valor inicial
contratado, passando o valor total do contrato de R$ 545.000,00 (quinhentos e
quarenta e cinco mil reais) para R$ 694.811,24 (seiscentos e noventa e quatro
mil, oitocentos e onze reais e vinte e quatro centavos).
Data de Assinatura: 11/05/2026.
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